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]USTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSÚ: 5901f2024
TERMO DE FQMENTO: XXX/2024
CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social. e Direitos Humanos.
CGNVENENTE: Cáritas Diocesana de Colatina “Casa de Acolhida São Pedro”
CNP): 01791507/0001—73
OBIETO: Serviço e Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade de acolhimento
institucional de ate 30 pessoas adultas que se encontram em situação de rua e desabrigo por abandono ao
município de Baixo Guandu.
PERÍODO: 06 meses a partir da publicação.
VALOR: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
DOTAÇÃO: Órgão: 100 — SECRETARlA MUNICIPAL DE ASSiSTÉNClA SOCiAL, Unidade, Orçamentária: 003,
— FUNDO MilNlCiPAl. DE ASSlSTÉNClA SOCIAL; Função Programática: 100001081 22002921 76 — Emendas
e Convênios, Elemento de Despesa: 33504300000 -— Subvenções Sociais, Ficha: 108; Fonte:
2661000000003.
FUNDAMENTO LEGAL: Arts, 30 e 32, inciso li da Lei Federal Nº 8019/2014, alterada pela Lei Nº
13204/2015.

justifica—se & inexigibilidade de Chamamento público para a celebração de Termo de Fomento em epígrafe,
ressaltando o interesse público entre o objeto que envolve a transferência de recursos financeiros e as
ações desenvolvidas exclusivamente pela entidade, devidamente cadastrada no Conselho Municipal de
Assistência Social do Município e em conformidade com o disposto no art. 3—0, inciso Vl, da Lei Federal Nº
8019/2014, alterada pela Lei Nº íi3.204;'2015, conforme transcrição & seguir:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento
público:

Vl — no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência socielí desde que. executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva politica, Ligªndo pela Lei
º_º 13.204 de 2015).

E quanto à justificativa para dispensa do chamamenio:

Art 32.Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de
ehamamenio público será detalhadamente justificada pelo adminisàrador público.

% lº Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei,, o
extrato da justificativa previsto no eoput desie artigo deverá ser publicado, pelo menos,
5 (pincel dias antes dessa formalização, em página do sítio oficial da edminisiração
pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no
meio oficial de publicidade da adrninisâração pública, e fim de garantir ampla e efetiva
transparêneia.

Baixo Guandu » ES 16 de julho de 2024.
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Resumo da justificativa de Dispensa

]USTIFICATIVA DE lNEXlGIBILIDADE DE CHAMAMENTG PÚBLICG
A Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos em atendimento ao que determina 0 âlº
do art. 32 da Lei Federal nº 1301917014, alterada pela Lei nº 13.204/20 15, e tendo em Vista o Processo nº
5901/2024, torna pública a inexigibilidade de chamamenm pública, com fulcro no art, 30, incises i e V! e
art. 32, parágrafo lº, do referida dispositivo legai, para celebrar Termo de Fomento com a Cáritªs Diocesana
de Gelatina através de sua fiiíal “Casa de acolhida São Pedra", Visando o acoíhimento institucionai de até 30
13655035 adultas que se encontram em situação de me e. desabrigo por abandeno no Muníeípio,

Baixo Guandu — ES, 1.6 de juâho de 2024.
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